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SÚMULA:- Revoga a Lei Municipal n° 1333/2006, na 
forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica revogada em todo o seu teor a Lei 
Municipal n° 1333/2006, de 30 de outubro de 2006, que denomina de "CLAUDEMIR 
FREGONEZZI — XUXA", a Quadra de Esportes da Escola Municipal José Polo, situada na 
Rua Canadá, 468 - Jardim Castelo, neste Município. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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CIPAL, 14 de maio de 2007 

CIDO FARIAS SPADA 
Pref unicipal 


